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da Silva, Masp 885 .377-2, ocupante do cargo de Professor de Educa-
ção Básica, efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007, admissão 1, 
lotada na SRE/Metropolitana A, Secretaria de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 108/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 108/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
11/05/2013, aplica a penalidade de REPREENSÃO ao servidor Emildo 
Adriano Silva, Masp: 933 .804-7, efetivado pela Lei Complementar 
nº 100/2007, no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 2, 
lotado na SRE/Metropolitana B, Secretaria de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 151/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 151/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
20/06/2013, aplica a penalidade de REPREENSÃO à servidora Ade-
laide Rita Porto, Masp: 505 .876-3, efetivada pela Lei Complementar nº 
100/2007, no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1 .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 179/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 179/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
05/07/2013, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 DiAS a ser-
vidora Andréia Lúcia Brey Gil, Masp 814 .326-5, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropoli-
tana B, efetivada na Lei Complementar nº 100/2007, com fundamento 
nos arts . 216, inciso v e 244, inciso iii, da Lei nº 869/1952, a partir do 
primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 182/2013, instaurado 
pela Portaria SCA nº 182/2013, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 05/07/2013, aplica a penalidade de REPREENSÃO ao servidor 
Wellington Sena Pinto, Masp 389 .657-8, ocupante do cargo de Profes-
sor de Educação Básica, admissão 1, lotado na SRE/Curvelo, Secretaria 
de Estado de Educação, com fundamento no artigo 244, inciso i, e art . 
245, caput, da Lei nº 869/1952, por descumprimento do art . 172, inciso 
ii, da Lei nº 7 .109/1977 .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 203/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 203/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
14/09/2013, determina a ABSOLviÇÃO do servidor Geraldo Magela 
Delgado de Almeida, Masp 942 .891-3, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Educação Básica, admissão 1, lotado na SRE/Juiz de Fora, 
Secretaria de Estado de Educação .

Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 209/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 209/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
14/09/2013, determina a ABSOLviÇÃO do servidor José Salvador de 
Souza, Masp 534 .690-3, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica, admissão 1, lotado na SRE/Leopoldina, Secretaria de Estado 
de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 246/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 246/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
06/11/2013, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 18 (DEZOiTO) 
DiAS a servidor Eudes dos Reis de Souza, Masp 897 .583-1, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/
Metropolitana B, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento 
no artigo 244, inciso iii, combinado com o parágrafo único do artigo 
245,por infringência ao artigo 216, inciso i, todos da Lei Estadual nº 
869/1952, a partir do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 224/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 224/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
19/09/2013, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 DiAS a ser-
vidora Soraya Amaral Miranda, Masp 1 .016 .522-3, efetivada pela Lei 
Complementar nº 100/2007 no cargo de Professor de Educação Básica, 
admissão 1 e 2, lotada na SRE/Metropolitana B, Secretaria de Estado 
de Educação, com fundamento nos artigos 216, incisos v, vi, 245, pará-
grafo único e artigo 244, inciso iii, todos da Lei Estadual nº 869/1952, a 
partir do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 225/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 225/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
19/09/2013, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 (TRiNTA) 
DiAS à servidora Dalva Lúcia Ferreira da Silva, Masp 538 .234-6, efe-
tivada pela Lei Complementar nº 100/2007 no cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropolitana B, Secre-
taria de Estado de Educação, com fundamento no artigo 244, inciso iii, 
por infringência ao artigo 216, inciso v, combinado com o inciso i do 
artigo 246, todos da Lei Estadual nº 869/1952, a partir do primeiro dia 
útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 241/2013, instaurada pela 
Portaria/SCA nº 241/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
24/10/2013, determina o seu ARQUivAMENTO .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 253/2013, instaurado 
pela Portaria SCA nº 253/2013, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 17/12/2013, aplica a penalidade de REPREENSÃO na forma 
do artigo 244, inciso i e 245, caput da Lei Estadual nº 869/52 as servi-
doras Anna Maria Chaves Maia, Masp 141 .113-1, ocupante do cargo 
de Analista Educacional, admissão 2, ivany Antônia da Silva Almeida, 
Masp 264 .617-2, em processo de aposentadoria no cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 1, vilma do Carmo Malaquias, Masp 
273 .202-2, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, admis-
são 3, e Marta Matildes dos Santos, Masp 261 .351-1, em processo de 
aposentadoria no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, 
todas lotadas na SRE/Metropolitana A, Secretaria de Estado de Edu-
cação, pelo descumprimento dos deveres estabelecidos no artigo 216, 
incisos v e vi do mesmo diploma legal .
Determina a ABSOLviÇÃO do servidor Jorge Antônio Pinto, Masp 
377 .713-3 .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 19/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 19/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 26/02/2014, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 09 (NOvE) 
DiAS ao servidor Halberty Silva Pinto, Masp 1 .131 .290-7, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/
São João Del Rei, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento 
no artigo 244, inciso iii, combinado com o parágrafo único do artigo 
245,por infringência ao artigo 216, incisos i e vi, todos da Lei Estadual 
nº 869/1952, a partir do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 22/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 22/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 26/02/2014, determina o seu ARQUivAMENTO .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 25/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 25/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 26/02/2014, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 (TRiNTA) 
DiAS ao servidor Paulo Joel Costa, Masp 886 .456-3, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropo-
litana B, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no artigo 
244, inciso iii, combinado com o parágrafo único do artigo 245, por 

infringência ao artigo 216, incisos i, todos da Lei Estadual nº 869/1952, 
a partir do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 26/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 26/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 26/02/2014, determina a ABSOLviÇÃO da servidora Marilene Coe-
lho Silva Almeida, Masp 540 .820-8, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropolitana B, Secreta-
ria de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 42/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 42/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 27/02/2014, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 (TRiNTA) 
DiAS à servidora Maria de Fátima vargas Martins, Masp: 363 .766-7, 
efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007 no cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 2, lotada na SRE/Patos de Minas, Secreta-
ria de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 44/2014, instaurado pela 
Portaria SCA nº 44/2014, com extrato publicado no Diário Oficial de 
27/02/2014, aplica a penalidade de REPREENSÃO a servidora Maria 
Estela Romão, Masp 243 .128-6, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 3, lotada na SRE/São João Del Rei, Secre-
taria de Estado de Educação, com fundamento no artigo 244, inciso i, 
e art . 245, caput, da Lei nº 869/1952, por descumprimento do art . 216, 
inciso i, da mesma lei e por descumprimento ao artigo 172, inciso ii 
da lei nº 7 .109/1977 .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 56/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 56/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 28/02/2014, determina a ABSOLviÇÃO da servidora Márcia Maria 
Pinto Coelho, Masp: 881 .626-6, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/ Juiz de Fora, Secretaria 
de Estado de Educação, não se lhe computando, porém, para quaisquer 
efeitos, o seu período de ausência constatado no referido processo .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 89/2014, instaurado pela 
Portaria SCA nº 89/2014, com extrato publicado no Diário Oficial de 
27/03/2014, determina a ABSOLviÇÃO da servidora Cláudia vanessa 
Araújo Reis, Masp 380 .548-8, ocupante do cargo Assistente Técnico de 
Educação Básica, admissão2, lotada na SRE/Sete Lagoas, Secretaria de 
Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 91/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 91/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 02/04/2014, determina o seu ARQUivAMENTO .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 127/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 127/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 05/06/2014, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 17 (DEZES-
SETE) DiAS a servidora Mariela Cândida da Costa, Masp 1 .130 .523-2, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada 
na SRE/Divinópolis, Secretaria de Estado de Educação, com funda-
mento no artigo 244, inciso iii, combinado com o parágrafo único do 
artigo 245, ambos da Lei Estadual nº 869/1952, por infringência ao 
artigo 172, inciso ii, da Lei Estadual nº 7 .109/1977, a partir do primeiro 
dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 131/2014, instaurado pela 
Portaria SCA nº 131/2014, com extrato publicado no Diário Oficial de 
10/07/2014, determina o seu ARQUivAMENTO, em virtude da perda 
do objeto, uma vez que a situação do servidor está regularizada .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 135/2014, instaurado pela 
Portaria SCA nº 135/2014, com extrato publicado no Diário Oficial de 
10/07/2014, determina a ABSOLviÇÃO da servidora Kelly Aparecida 
Batista Teixeira, Masp: 1 .067 .945-4, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Paracatu, Secretaria 
de Estado de Educação .

Subcontroladoria de Correição Administrativa, Belo Horizonte, 22 de 
maio de 2015 .
Rafael Amorim de Amorim
Subcontrolador de Correição Administrativa 
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Editais e Avisos
Secretaria de eStado de 

Governo de minaS GeraiS

RATiFiCAÇÃO DO RECONHECiMENTO DE 
SiTUAÇÃO DE iNExiGiBiLiDADE

RATiFiCO O RECONHECiMENTO DA SiTUAÇÃO DE iNExi-
GiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃO Nº . 003/2015, em todos os seus ter-
mos, com fulcro no Art . 25, “caput”, da Lei Nº 8 .666/93, observado 
o disposto no inciso iv do artigo 1° da Resolução SEGOv Nº 428 de 
05/03/2015, Nota Jurídica nº 136/2015, informação nº 113/2015 e Nota 
Técnica de Auditoria,objetivando o patrocínio, pelo Governo do Estado 
de Minas Gerais, da Feira de Arte Moderna e Contemporânea, a reali-
zar-se em Belo Horizonte – Minas Gerais, de 22 a 26 de maio de 2015, 
pela empresa STAND Marketing Cultura Ltda, no valor global de R$ 
200 .000,00 (Duzentos Mil Reais), à conta da seguinte Dotação Orça-
mentária: 1491 .04 .131 .709 .4680 .0001 .339039 .77 .0 .10 .1 .

Belo Horizonte, 21 de maio de 2015 .

FRANCiSCO EDUARDO MOREiRA
Secretário Adjunto de Governo

4 cm -22 700940 - 1
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 9005830 - (Processo de compra: 
1491031 000002/2013) . Partes: SEGOv e a Exodus Turismo viagens 
e intercâmbio Ltda . Objeto: aplicação de reajuste sobre as taxas dos 
serviços; supressão de 23,40% sobre o quantitativo do valor global do 
contrato, alteração de cláusulas e inclusão da servidora para fiscalizar e 
acompanhar a execução contratual . valor total: R$ 35 .383,88 . Dotação 
Orçamentária: 1161 .04 .122 .731 .2044 .0001 .339033 .04 .0 .10 .1 e outras . 
Assinam: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos e Geraldo Moreira Soa-
res, pela SEGOv; virgínia Paletta Cãmaras Stephens, pela Exodus .

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 6777/2012 - (Processo de compra: 
1491031 000056/2012) . Partes: SEGOv e a Exodus Turismo viagens 
e intercâmbio Ltda . Objeto: Prorrogação da vigência do contrato; alte-
ração da cláusula primeira do contrato para substituir o representante 
legal da Contratante . vigência 17/5/2015 a 16/5/2016 valor total: R$ 
104 .749,24 . Dotação Orçamentária: 1491 .04 .122 .160 .1167 .0001 .3390
33 .04 .0 .10 .1 e outras . Assinam: Francisco Eduardo Moreira e Geraldo 
Moreira Soares, pela SEGOv; virgínia Paletta Cãmaras Stephens, pela 
Exodus .

4 cm -22 700991 - 1
 Extrato de Contrato de Concessão de Patrocínio . Partes: EMG/SEGOv 
e a Associação Brasileira dos Criadores de Zebu . Objeto: O Patrocínio 
para 81ª ExPOZEBU . valor Global: R$ 200 .000,00 . Dotação orçamen-
tária: 1491 .04 .131 .709 .4680 .0001 .339039 .77 .0 .10 .1 . vigência: 90 dias . 
Assinatura: 04/05/2015 .

1 cm -22 700973 - 1

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 744/2013/SEGOv/
PADEM . Partes: O EMG/SEGOv e o Município de Piedade do Rio 
Grande . Objeto: i – Adequar a Cláusula Primeira do convênio original, 
para fazer constar a nova especificação do bem a ser adquirido, con-
forme pareceres Técnicos nº 102/2014 (DAT), e nº 102/2014 (DC); ii 
– Alterar Cláusula Terceira para complementar a contrapartida em R$ 
15 .700,00; iii- Acrescentar na Cláusula Quarta a Dotação Orçamen-
tária nº 02 .004 .003 .12 .361 .0056 .1 .439-4 .4 .90 .52 .00; iv - Convalidar 
todos os atos e procedimentos realizados no período de 07/12/2014 a 
22/05/2015; v - Prorrogar o prazo de vigência por mais 365 dias, pas-
sando seu vencimento para 21/05/2016 . Assinatura: 22/05/2015 .

3 cm -22 700974 - 1

imPrenSa oficial do eStado 
de minaS GeraiS

iMPRENSA OFiCiAL do ESTADO de MiNAS GERAiS

ExTRATO DE TERMO ADiTivO AO CONTRATO

 Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram a iMPRENSA OFiCiAL DO ESTADO DE MiNAS-
GERAiS e a EMPRESAHEBERTH GOMES FRANÇA, sob o nº . 
502/2014 . OBJETO: Alterar o Gestor e Fiscal do Contrato n°502/2014, 
especificado no Primeiro Termo Aditivo, na Cláusula Quarta – Da Fis-
calização . DA ALTERAÇÃO DO GESTOR E FiSCAL: A Gerência de 
Logística e Distribuição/Contratos será a unidade gestora do presente 
contrato, ficando devidamente designado o servidor Leandro Junio 
Santos viveiros, Masp 1314660-0, como gestor do contrato; o servidor 
José Barbosa de Oliveira, Masp 1045418-9 como Fiscal e o Funcio-
nário Hernani César Batista, Matrícula 889926 como Fiscal Auxiliar, 
ambos lotados na Gerência de Suprimentos . DA RATiFiCAÇÃO: Per-
manecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláu-
sulas e condições do Contrato Originário . Belo Horizonte, 22 de Maio 
de 2015. (a) Eugênio Ferraz – Diretor Geral da Imprensa Oficial do 
Estado de Minas Gerais .

5 cm -22 700897 - 1
iMPRENSA OFiCiAL DO ESTADO DE MiNAS GERAiS

ExTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a 
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e a AXCELL ELEVA-
DORES LTDA . sob o nº . 9036087/2015 . OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com for-
necimento de peças em 01 (um) elevador da marca Otis no edifício sede 
da Imprensa Oficial. Valor Global Estimado: R$ 12.900,00 (doze mil e 
novecentos reais) . vigência: 12(doze) meses . Dotação Orçamentária: 2
391 .22 .122 .701 .2002 .0001 .339039 .21 .0 .60 .1 - Belo Horizonte, 22 de 
Maio de 2015. Eugênio Ferraz – Diretor Geral da Imprensa Oficial do 
Estado de Minas Gerais .

3 cm -22 700867 - 1

Secretaria de eStado de 
Planejamento e GeStão

 iNTENDÊNCiA DA CiDADE ADMiNiSTRATivA
 Contrato n .º 9038818/2015 . (Processo de compra: 1501560 
000070/2015) . Partes: iCA e PRODEMGE . Objeto: Hospedagem de 
sistema ambiente dedicado e de servidores, suporte Técnico a servido-
res e a banco de dados, acesso VPN e certificado digital. Vigência: 12 
meses, a contar da publicação . valor: R$ 3 .672 .979,56 . Dotações orça-
mentárias: 1661 04 122 045 1042 0001 33 90 39 36 . Fonte 10 e 60 e 
outra . Assinam: Grasielle Oliveira Esposito, pela iCA; Gustavo Daniel 
Prado e Pedro Ernesto Diniz, pela PRODEMGE . 

2 cm -22 700990 - 1
RATiFiCAÇÃO DO ATO DE DiSPENSA DE LiCiTAÇÃO (Processo 
de Compra: 1501560 000070/2015)
 Referência: Parecer Núcleo de Assessoramento Jurídico nº . 540/2015 e 
Nota Técnica nº 1500 .1177 .15 do Núcleo de Auditoria
DESPACHO:Com base nas justificativas apresentadas pela Subsecre-
taria de Gestão da Estratégia Governamental, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG, por meio da Nota Técnica – 
Saneamento de Ressalvas do processo de compras nº 1501560 70/2015, 
APROvO os procedimentos administrativos e, no uso da competência 
delegada pelo Decreto n .º 43 .817/2004, AUTORiZO e RATiFiCO, com 
fulcro nas disposições contidas no artigo 24, incisos viii e xvi da Lei 
Federal n .° 8 .666/1993, a hipótese de dispensa de licitação, nos ter-
mos do Parecer do Núcleo de Assessoramento Jurídico n .º 540/2015, 
e na Nota Técnica nº 1500 .1177 .15 do Núcleo de Auditoria da Sub-
secretaria do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, para Hospe-
dagem de Sistemas em Ambiente Dedicado e de Servidores, Suporte 
Técnico a Servidores e a Banco de Dados, Acesso VPN e Certifica-
ção Digital . O valor anual estimado da contratação é da ordem de R$ 
3 .672 .979,56 (três milhões, seiscentos e setenta e dois mil, novecentos 
e setenta e nove reais, cinquenta e seis centavos), que correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 1261 .12 .122 .701 .2002 .0001 .339039
 .36 .0 .10 .1; e outras
Belo Horizonte, 22 de maio de 2015 . GRASiELLE OLivEiRA ESPO-
SiTO - intendente da Cidade Administrativa

5 cm -22 700987 - 1
 Aviso de Retificação de Edital: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
1501560 .000054/2015 . Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de suporte técnico, manutenção (adaptativa, 
corretiva e preventiva) e transferência de conhecimento na solução do 
Microsoft Dynamics . Tendo em vista a alteração do subitem 9 .4 .3 do 
Edital a data de abertura da sessão do referido pregão, foi alterada para 
dia 03/06/2015, às 10h, no site www .compras .mg .gov .br . Mais infor-
mações: adilson .carvalho@planejamento .mg .gov .br . Pregoeiro: Adil-
son P . Carvalho

2 cm -22 700965 - 1

comPanhia de tecnoloGia da informação 
do eStado de minaS GeraiS

Extrato do Termo Aditivo nº LO 288/13-01 firmado em 15/05/2015 
entre a STOQUE e a PRODEMGE . Objeto: Prorrogação Contratual 

1 cm -22 700826 - 1

fundação joão Pinheiro

PARTE: instituto Metodista izabela Hendrix (Termo de Cooperação 
Técnica de Estágio 36/2015) . Objeto: possibilitar a integralização cur-
ricular e a complementação educacional do corpo discente da institui-
ção de Ensino, por meio da concessão de estágios pela FJP . vigência: 
60 (sessenta) meses a partir da data de assinatura . Belo Horizonte, 22 
de maio de 2015 .

2 cm -22 700921 - 1

inStituto de Previdência doS ServidoreS 
do eStado de minaS GeraiS

 Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 
370387-9 . Contratante: iPSEMG . Contratado: Nathália Cristina Mar-
tins Jesus . Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de presta-
ção de serviços de enfermeiro (a pedido) . Fundamentação Legal: Art . 
79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assi-
natura: 17/04/2015 . Assinam: Pelo iPSEMG: Hugo vocurca Teixeira e 
pelo Contratado: Nathália Cristina Martins Jesus . Publicação extempo-
rânea em virtude/razão de tramitação interna/externa do processo .

2 cm -22 700948 - 1
ASSUNTO: impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico nº 
2012194 .003/2015 . OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para locação de sistema neuronavegador com disponibilização de todos 
os acessórios necessários à sua utilização, bem como material descartá-
vel e técnico operador para auxílio na manipulação do equipamento, a 

ser utilizado em neurocirurgia no Hospital Governador israel Pinheiro 
do iPSEMG .
iMPUGNANTE: Bramsys indústria e Comércio Ltda .
Informamos que, conforme decisão autuada às fls. 128/129 do processo 
licitatório respectivo, o pregoeiro NEGOU provimento à peça impug-
natória apresentada pela empresa supracitada, em face da improcedên-
cia das alegações e de sua intempestividade, observado o previsto no § 
4º do art . 11 do Decreto estadual nº 44 .786, de 18/04/2008 . Belo Hori-
zonte, 22 de maio de 2015 . Rúbia Mara Fernandes Pinto – Gerente de 
Compras de Materiais e Serviços / DiPGF .

4 cm -22 700454 - 1

Secretaria de eStado de fazenda

SECRETARiA DE ESTADO DE FAZENDA
Resumo do iii Termo Aditivo ao Convênio de 

Cooperação Técnica nº 1910002245
Partes: EMG/SEF e Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais . 
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio nº 1910002245 por mais 
um período de 12 (doze) meses, com início em 23/05/2015 e término 
em 22/05/2016 . Bruno Westin Prado Soares Leal, Secretário de Estado 
Adjunto de Fazenda - 22/05/2015 .

SEF/AF 2º Nível Ubá/SRF Juiz de Fora
Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº 6460/2010 de Locação de 
imóveis, firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do(a) 
SEF/AF 2º Nível Cataguases e o(s) fornecedor(es) 010 .209 .786-00 – 
MARiNO ROMANHOL, Processo nº 1191214 000005/2014, Dispensa 
de Licitação . Objeto: Locação de sala no andar térreo para funciona-
mento da repartição . Prorrogação a partir de 06/06/2015 até 05/06/2016 . 
valor total: R$ 204 .711,60 . Dotação(oes) Orçamentária(s) nº: 1191 .04
 .129 .215 .4542 .0001 .339036 .11 .0 .10 .1; 1191 .04 .129 .215 .4542 .0001 .3
39036 .11 .0 .29 .1 . Assinatura: 22/05/2015 . Signatários: pela contratada 
Marino Romanhol, pela contratante Wender Ricardo Bellosi .

5 cm -22 700696 - 1

minaS GeraiS ParticiPaçõeS S/a
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio de Saída nº 571/2014, datado 
de 04/05/2015, celebrado entre Minas Gerais Participações S .A . – 
MGi e o município de Ervália, com interveniência do Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – SEAPA . OBJETO: prorrogar a vigência do convênio 
até 04 de agosto de 2015 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -22 700937 - 1

Secretaria de defeSa Social

AviSO DE RETiFiCAÇÃO DE EDiTAL
A Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS comunica a RETi-
FiCAÇÃO do Edital do PREGÃO ELETRÔNiCO nº 1501558 
000025/2015 – Publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, página 
31, Caderno 1, de 14 de maio de 2015. A sessão do pregão fica alterada 
para o dia 09/06/2015, às 10:00h, no site www .compras .mg .gov .br . O 
edital retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico www.
compras .mg .gov .br Mais informações: roney .costa@planejamento .
mg .gov .br . Pregoeiro: Roney de Aguiar Costa .

2 cm -22 700964 - 1
Secretaria de Estado de Defesa Social

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 29 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Maria Jose 
Resende Reimer Rathje, Matrícula: 1078669-7 - CPF: 501 .618 .066/00 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 20 de março de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . ANTONiO DE PADOvA MARCHi JUNiOR – Subsecretário 
de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administra-
tivo celebrado em 25 de julho de 2013 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Tais Marcela Bonde, Matrícula: 1346668-5 - CPF: 
102 .227 .776/64 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 12 de dezembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MURiLO ANDRADE DE OLi-
vEiRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Tathiana Ricardo 
Campos, Matrícula: 1080056-3 - CPF: 065 .536 .106/57 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 12 
de dezembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURiLO ANDRADE DE OLivEiRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Adilson Leite 
de Oliveira, Matrícula: 1083961-1 - CPF: 031 .907 .796/94 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 12 
de dezembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURiLO ANDRADE DE OLivEiRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 24 de fevereiro de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Anderson xavier 
da Silva, Matrícula: 1273917-3 - CPF: 028 .046 .096/18 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 12 
de dezembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURiLO ANDRADE DE OLivEiRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 24 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fabio Bolmeni 
Santos, Matrícula: 1150213-5 - CPF: 041 .153 .896/99 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 12 
de dezembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURiLO ANDRADE DE OLivEiRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 27 de maio de 2013 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Cleyton Garcia Moreira, 
Matrícula: 1343998-9 - CPF: 873 .512 .851/87 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 03 de fevereiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELiNO DE OLivEiRA JUNiOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .


